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CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso (extracto) n.o 4844/2007

Nomeação por transferência

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 23 de Fevereiro de 2007, foi autorizada a transferência do fun-
cionário João Tiago Rodrigues de Almeida Tavares, técnico superior
de 2.a classe — património do quadro da Câmara Municipal de Leiria,
para esta autarquia. Esta transferência produzirá efeitos a 1 de Março
de 2007. (Não está sujeito a visto do Tribunal de Contas.)

23 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláudio
do Carmo Assunção.

1000311569

CÂMARA MUNICIPAL DE PENELA

Aviso n.o 4845/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de técnico
superior estagiário (administrativo)

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho do presidente
da Câmara de 7 do corrente e no uso das competências que lhe
são atribuídas pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte
ao da publicação deste aviso no Diário da República, concurso externo
de ingresso para o provimento de um lugar de técnico superior esta-
giário (administrativo), da carreira superior, grupo de pessoal técnico
superior.

2 — O concurso é aberto apenas para a vaga mencionada, cadu-
cando com o seu preenchimento.

3 — O local de trabalho é no município de Penela.
4 — A remuneração é a correspondente ao índice 321 do anexo II

do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro. As condições de
trabalho e as regalias sociais são as genericamente vigentes e aplicáveis
aos funcionários e agentes da administração local.

5 — O conteúdo funcional do lugar posto a concurso é o seguinte:
desenvolver estudos necessários ao acompanhamento e aperfeiçoa-
mento do sistema financeiro e contabilístico da autarquia, preparar
e fornecer elementos necessários ao controlo da execução orçamental,
elaborar balancetes periódicos e outras informações contabilísticas,
com autonomia e responsabilidade, com vista a tomada de decisão
superior.

6 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, com as necessárias
adaptações;

Código do Procedimento Administrativo;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — licenciatura na área de administração

pública.
8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — Os requerimentos de admissão deverão ser dirigidos ao pre-

sidente da Câmara Municipal de Penela, sendo entregues pessoal-
mente ou remetidos através de carta registada com aviso de recepção,
dentro do prazo de abertura do concurso, na Secção de Pessoal da
Câmara Municipal de Penela, Largo do Município, 3230-253 Penela,
até ao termo do prazo fixado para a entrega das candidaturas.

8.2 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, data de nascimento, filiação, naturalidade,
residência, profissão, número e data do bilhete de identidade, serviço
de identificação que o emitiu e número de contribuinte;

b) Habilitações literárias exigidas por lei;
c) Identificação do concurso a que se candidata;
d) Declaração, sob compromisso de honra, em como o candidato

satisfaz os requisitos gerais de admissão a concurso e provimento
em funções públicas;

e) Quaisquer outras circunstâncias que julguem influir na apreciação
do mérito do concorrente ou de constituírem motivo de preferência
legal, sendo devidamente comprovadas.

8.3 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser obri-
gatoriamente acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes
documentos:

a) Curriculum vitae;
b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias, autêntico ou

autenticado, bilhete de identidade e número de contribuinte.

8.4 — A não apresentação dos documentos constantes do presente
aviso de abertura determina a exclusão do concurso.

8.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — O estagiário, se aprovado com a classificação mínima de Bom

(14 valores), será provido na categoria de técnico superior de 2.a classe,
passando a ter direito à remuneração estabelecida para o escalão 1
da referida categoria.

9.1 — O estágio, com carácter probatório, terá a duração de um
ano e reger-se-á pelo disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88,
de 28 de Julho, com as devidas alterações.

9.2 — O júri do estágio terá a mesma composição do júri do
concurso.

10 — Métodos de selecção — prova de conhecimentos específicos
(PCE), entrevista profissional de selecção (EPS) e avaliação curricular
(AC), de acordo com os artigos 20.o, 22.o e 23.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, a classificação final dos candidatos será
de harmonia com o disposto nos artigos 36.o e 37.o do citado diploma.

10.1 — A prova de conhecimentos específicos (PCE), destinada a
avaliar os conhecimentos profissionais dos candidatos, a valorizar de
0 a 20 valores, terá a duração de duas horas, terá carácter eliminatório
e versará sobre temas de âmbito geral e legislação autárquica:

Constituição da República Portuguesa;
Código do Procedimento Administrativo;
Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, e respectivas alterações;
Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro, e respectivas alterações;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro;
Lei n.o 2/2007, de 15 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 54-A/99, de 22 de Fevereiro;
Resolução do Tribunal de Contas n.o 4/2001, 2.a Secção, de 18

de Agosto;
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

10.2 — A entrevista profissional de selecção (EPS) terá por objec-
tivo determinar a avaliação, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, das capacidades e aptidões profissionais e pes-
soais dos candidatos, ponderando os seguintes factores: conhecimentos
gerais da Administração Pública, cultura geral, motivação profissional,
em que se correlacionarão as motivações dos candidatos face ao con-
teúdo e exigência da carreira e categoria em que se inserirão, capa-
cidade de expressão e fluência verbais, em que se analisará e ponderará
a sequência lógica do raciocínio, e a fluência e riqueza de expressão
verbal dos candidatos.

10.3 — A avaliação curricular destina-se a avaliar as aptidões pro-
fissionais dos candidatos para o exercício de funções, sendo consi-
derados e ponderados os seguintes factores:

a) Habilitações académicas;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;

10.4 — A avaliação curricular será determinada através da fórmula:

AC=2HL+3FP+5EP/10

em que:

HA= habilitações académicas, onde se pondera a titularidade do
grau:

Mestrados e pós-graduações — 20 valores;
Licenciatura — 18 valores;

FP — formação profissional, onde serão avaliadas as acções de for-
mação e aperfeiçoamento profissional, até ao limite máximo de
20 valores:

Sem acções — 10 valores;
Por cada acção até trinta horas — 10 valores + 1 valor;
Por cada acção superior a trinta horas — 10 valores + 2 valores;

EP — experiência profissional, onde será avaliado o desempenho
efectivo de funções na área de actividade:

Inferior a três anos — 10 valores;
De três a seis anos — 12 valores;
De seis a nove anos — 14 valores;
De 10 a 12 anos — 16 valores;
De 13 a 20 anos — 18 valores;
Superior a 20 anos — 20 valores.




